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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

EDTTAL
, .PNEGÃO ELETRóNICO SRP TIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, do município de Laranjeiras, Estado
de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrlta no CNPJ/MF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portarià em aneÍo,
torna púbico qle rea izará o certarne licltatório na rnodal dade PREGÃO ELEÍRÔNICO,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrêtivo obedecerá aos preceitos de direito púb ico e em especial as disposrções da
Lei no 14.133, de 10 de êbrii de 2021 [Lei de Lctações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no L1.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de Preços], e êinda, pêla Lei
Complementâr no 123/2006, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital
e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria lurídlca, conforme PARECER
contido nos autos dêste Processo Administrativo, observando o sêguinte:

l.O DO OEJETOT

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de material de
limpeza, visando atender as demandas da Prefeitura lYunicipal (Sêcretaíias) e demôis órgãos
pàrticipantes, conforme especificaÇões e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital.

2.0 90 ÓBGÃO GERE!'CIAD9R E óRGÃOS PARTIçTPA TESI

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preeos.

a) DO óRGÂO GERENCIADOR: Será a Prefeitura l4unicipal de L,àrajeiras/SE.
CNPJ no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRGÃO PARÍICIPANTE(S): Fundo Nlunicipat de Saúde ê do Bem Estar e Fundo
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

:ilrisr&:rsii .{.,1..!*,: it--,

3.1 P-ara participar do pregão eletrônico, o licitante deverá êstar credenciado no sistema
'PREGAO ELETRONICO" êtravés do site httos://comorasbr.com. brl;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idêntiflcação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3,3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legat do
licitante ou de seu representônte legal e a presunção de sua capacidade técnica pêra
realização dàs transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 dà Lej Comptementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinàlar em campo próprio do sistema a Dectaração de MElEpp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorêcido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte ê equiparadas;
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3.6 A obtênção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitâda às microempresas ê
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reaiização da licitêção, atnda não
tenhàm celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida pàrê fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e êquiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como lYicroemprêsà (l4E), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficrar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas nà lei de licitações, sem preluízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ràmo pertinente ao objeto desta
licitàção, que atenderem a todas as exigências, inclusive quênto à documêntâção, constantês
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaÇão das condições
estabelecidas no presente Edital. bem como, a observáncia dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIIvIENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes. âpós sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as
especificações do aNExo I (TERMo DE REFERENCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somênte poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internêt, os interessados cu.ro objetivo social seja pertinente êo
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da tegislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site httos://comorasbr.com.brl:

4.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dàrá por meio da digitação da senha pessoat e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da propostê de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônicê, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a símples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observânciê das normas contidas na tegislàção mencionada em seu preámbuto;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trãnsações efetuadas em seu
nome, assume como fiímes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lancês.
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, àinda que por
terceiros
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas sêrão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos, O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexâo;

4.4.44s Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;

4.4.50 credenciamento dar-se-á peta atribuição de chôvê de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site;
h§ps illclloprês br,qo m . b r/ ;

4.4.6O credênciamento junto ao provedoí do Sistêma implica na rêsponsabilidade tegal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização dâs transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7O uso da senha de acesso pelo Ucitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação êfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo êo
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indêvido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provêdor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão paÉicipar direta ou indtretômente desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquâdradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imDosta;
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabàlhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com êgente
públjco que desempenhe função na llcitêção ou atue na fiscaljzação ou nà gestão do
contrato, ou que deles sêia cônjuge, companheiro ou parentê em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) êmpresas controladoras, controlêdas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa ísica ou jurídicâ que, nos 5 (cínco) anos ônteraores à divulgação do editat,
tenha sido condenada judicialmente, com tránsito êm iulgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições anátogas às de escravo
ou por contratação de adolêscentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a suà controtadora, controlada ou coligada,
desde que devidamentê comprovado o ilícito ou a utilizàção fraudulênta da personahdade
jurídica do licitante.

.l

4.5.2 Consórcio de emprcsas, qualquêr que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime dê concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

I(J-
I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
Para verificação das condiçôes definidas neste item, o pregoeiro, promoverá a consutta
eletrônica junto ao Côdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido dectaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidàs de licitar por ór9ão da Administração Pública Direta ou Indireta,
na esfera l4unicipal, desde qúe o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ào órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal sêrvidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da intêrnet dar-se-á peta utitização da
senha privativã do licitantê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habititação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Erasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitàs, discos magnéticos,
filmes ou cópras em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando exprêssamentê
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou cêtálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar ciêntes das condiçôes para participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícjos estabelecidos pelâ Lei
Complementar no 123l2006 deverão atender às regras de identiflcaçã0, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demàis avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do
contratar com este Município;

direito de Iicitar e impedida de

5.2 As propostàs cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
visando atender o princípio da

5.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sjstema
httos://comorasbr.com.brl, os -documentos de HABILrTAçÃO exigidos no edital,
PROPOSTA com a 'DESCRIçÃO DETALHADA DO OBTETO OFERiADO", inctuindo
QUÂNTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLTCTTA O STSTEMA), quando
convocado pêlo(a) Preqoeiro(a) até o horário limite dê até duas horas, podendo ser
prorrogado por igual peííodo, horárjo de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema
Eletónico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
documentação;

IDENTIFICÂçÃO DA EMPRESA PROPONENTE,
impessoalidade e prêservar o sigilo das propostas.
5.3 Em caso de identificação da licitante na propostã cadastrada, esta será
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DESCLASSÍFICADA pelo(a) pregoeiro(a) ;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital ê seus anexos. Em
caso dê discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constàntes do ANEXO I (TERN4O DE REFERÊNCIA), prevatecerâo às úttimas;

5.6 Na Proposta de PÍeços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os rnsumos que
o compõem, como dêspesas com mão-de-obra, matêriàis, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, dêscontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Nlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulêridade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de hêbilitação anteriormente inseridos no sistema;

5,10 Não será estabelecida, nessa etapa do ceftame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocofterá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgêmênto da proposta;

5. 11 Os documentos que compõem a proposta e a hêbilitação do licitante melhor classificâdo
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lancesj

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em sêu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhaÍ as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dê negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contêndo as informações similêres à especificêção
do Te.mo de Referência: indicêndo, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, númeÍo do registro ou inscrição do bem no órgão competêntê,
quando for o caso;
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6.2 Todas as especiÍlcações do oblêto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabàlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens; J

\



6.4 Os preços ofedados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidôde do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da propostà não sêrá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da dêta
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresehtada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edítal.

7,L No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão êstãr em peíeita consonância
com as especificaçõês e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
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7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizàr e analisar,
preliminarmente, a proposta ofêrtada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OB.,EÍO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo ór9ão requerentê),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estêjam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constàtada a existência de proposta jncompatível com o objeto licitado
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatonàmentê lustificará, por meio
sistema, e entào DESCLASSIFICARA;

oLl
do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta êncaminhada, terá sua proposta releitada na
fâsê de êceitêbilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pêna de serem
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lntêrnêt, única e exclusivamente,
no site [Ltgsj/comorasbleeE-bl conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínamo de diferença de valores ou pêrcêntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relêção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ O,O1 (um centavo)i

7.10 Será adotado para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo de disputa
'ABERTO", hipótese em que os licitantes aprêsentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de tO (dez) minutos e, após isso,
será prorrogêda automaticamênte pelo sistema quando houvêí lance ofertado nos últimos
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02 (dois) minutos do período de duraeão da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances ênviàdos nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de tances intermediários;

7.13 Não havendo novos lànces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sêssão públlca
encerrar-Se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem quê hàla a prorrogação automáticà pelo sistemê,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, lustificadamente, adrnitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moêda cor.ente naciona{ (Rg). com VALORES
UNrTARIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encêrrada ê
fase de làncês e a licitante divergir com o exigldo, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
IIENSAGEM parê atualização do referido lance, e/ou realizar a atuatização dos valores
arredondando-os PARÂ MENOS automaticamente càso a licitante permaneçà inêrte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalêcendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor prêço,
poderá ocorrer lances intermediarios iguais ou superiores ao menor já ofêrtado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em ternpo real,
do valor do mênor lance registrado que tenha sido apresêntado peias demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoêiro poderá aleÍtar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo OroDonente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durantê a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerrâmento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçào
dos lances;

7,21 O prêgoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certamê, sêm
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prêgoejro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rejniciadà somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas dê comunrcação do fato peto pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônrco utitizado para divulgação no site
httos: //comDrasbr.com.brl

7.23 Incumbirá à licitante acompanhàr ês operaçôes no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.24 A desistência em apresentar tance implicará exclusão da ticitante na etapa de lances e
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na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO êxclusivos para participação dê
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, ondel

7.25.1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pêqueno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
foÍ empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parã o fim de apticar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelês situações em que às orooostas apresentãdas
oelas microemoresas e emoresas de oêoueno porte seiam iouôis ou até 5q6 ícinco
oor centol superiores a oroposta melhor classificada, depois de encerrada a êtapa de
la nces;

7.25.3 A melhor classificadà nos termos do item anterior terá o direito de encaminhôr uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocadà,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunrcaçào
automática para tanto;

7 .25.4 Caso à microempresa ou ê empresa de pequeno Dorte melhor classificadê desista ou
não se manifeste no p.azo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microemprêsa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando à melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno portei

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I disputa final, hipótese em que os licitantês empatados poderão apresentar novà proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do dêsempenho contratuàl pÍévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente sêr utilizados registros càdastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações grevistos nesta Lei;

III desenvolvimento pelo licitênte de ações de equidade entre homens e mulher€s no
ambiente de trâbalho, conforme regulamento;

IV - desênvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle. &
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7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do jutgamento, à
Administrêção poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmênte estabelecida, quando o primeiro colocado, mêsmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração;

7,31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgêdo a todos os tícitantes e
ànexàdo aos autos do processo licrtatório,

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pÍegoeiro(a) examinará a proposta ctassificada
em pdmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compàtibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, ê verificará a
habilitação do licitante confoÍme disposições do edital;

4.2 Serão desc,assificadas as propostas que

I - contiverem vícios insanáveisi
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequÍvêis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desdê que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidadê das propostas poderá ser feita êxclusivamente
em rêlação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá rêêlizar diligências para aferir ê exêquibitidade das propostês
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meaamente formais que não compromêtam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreênsão do conteúdo de sua proposta não impoÉará
seu afêstamento da licitação ou ê invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativêis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

Yry'
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7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lànces da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhêr. pelo sistema elêtrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que se.la obtida melhor proposta, vedada a nêgociação em condições
diferentes das previstas nestê Edital. O pregoeiro poderá soticitar ao licitante methor
classiÍlcado que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao úttimo
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daquelês exigidos neste Edital e lá
apresentàdos.
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não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quàndo se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais €le renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4 Quàlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências parê afêrir a
exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidàdê dê suspensão da sessão pública para a reôlrzação de
diligências, com vistas ao sanêamênto das propostâs, a sêssão pública somente poderé ser
reiniciada mediante aviso prévio no sisteína com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(ã) pregoeiro(a) poderá convocar o licrtante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de hão aceitação da proposta.

A.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prêgoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como màrca, modelo, tipo, fabricante
e procêdência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhêtos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meto e prazo
indicados peÍo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envjo pelo sistêmê eletrônico, sob
pena de não aceitação dê propostê;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e/ assim sucessivamente, na ordem de classiflcàção;

8.6.4 Havendo necessidàde, o(a) prêgoeiro(a) suspendêrá à sessã0, informando no "chat" a
novâ data e horário parê a suã continuidâde;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtênção de melhor
preço, vedada a negociação em condições díversas das previstas neste Edital;
B.6.6Também nas hipótêses em qúe o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsêquente, podêrá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos dêmais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empaesas de pequêno
porte. sêmpre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ârtigos 44 e 45 dâ LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplinê antês estabelecida, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análisê quanto à êceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Editê1.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
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8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de flndo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;
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previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastrê sua proposta de preços.
As documentações cadast.adas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da dectaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão elêtrônico. a Administração determina,
como condição de validade ê eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizãção de processo de
cêrtificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no
22OO-2t de 24 dê agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais ê cópias
autenticadas em pap€|.

9.5 A prova dê autenticidadê de cópia de documento públaco ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante àpresentação
de oíiginal ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autênticidade. salvo imposiçâo legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônicoi

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações

a) Declaração de que atende âos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei, nos termos do aÍt. 63, inciso
I da Lei no 14.133/2021t

b) Declaração de que cumpre as exigências de res€rva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitãdo da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específlcas, nos termos do art, 63, inciso IV da Lei no 14.133/2021;

c) Declaração de que suas propostas econômicâs comprêêndem a íntegralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistàs assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos teÍnos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrêga das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no 14,133/2021.

d) Declaraçáo do licitãnte de obsêrvância do limitê na licitação para obtenção
de benefícios da LC 123/2006, estando limitado às microêmpresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extràpolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

r2
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10.2 Havendo disponilidade no sistema e,etrônico de prêgão. as declàraçôes acrrna
poderão ser feitâs eletronicamente, devendo o licitànte assinàlar em campo próprio do
sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas
por êscrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e luntadas aos
documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante
às sanções previstas em Leis e neste Edital.

1o.3 D:A HABtLtTAcÃo ruRÍprca (pE AcoRpo coM o ITEM oa - TERMo pE
REFÊRENCIA'I.

10.4 DA ANÁLISE

10.4.1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licltante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o êventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quànto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadàstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da
União (CGU), disponível no PoÍtal da Transparência
(htto ://www.oortaltransoarenciô.oov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspeôsas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o l4unicípio de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nôcional de lustiça
(CNl), disponíve no Po rta I

(httos://www.cni.ius.brlimorobjdade adm/co[s]$eUequeidQ.Bh!) ;

10.4.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio màjoritário, por força do aítigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa.lurídicà da qual seja sócio majoritário;

10.4.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a êxistêncià dê
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
pàrte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.4.1.3 A tentativa dê burla será verificada poÍ meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentrê outros;

10.4.í.4 Constatêdê a êxistênciê de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabllitàdo,
por falta de condição de participação;

10.4.1.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementêção ou retificação da
documentação aprêsentada, exceto para microempresas e emprêsas dê pêqueno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.4.1.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncrà, para:

1:l
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I Complementação de informações acêrca dos documentos já apresentados pelos ticitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

lI - Atualização de documentos cuja validade tenha exprrado após a data de recêbimento
das propostas.

f0.4.t.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

.<,:!.1Y
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10.4.1.8. Nà análise dos documentos de habilitação, o preooeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua vatidade lurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribujndo-lhes eficácia Dara flns de
habilitação e classificaçâo.

10.4.1.9. Havendo nêcessidade de ênalisar minuciosamentê os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspendêrá a sessão, informando no "chat" à nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.4.1.10. Será inabilitado o lacitante que não comprovar sua habilitàção, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edatal.

10.4.1.11. Não serâo aceitos documentos de habititação com indicação de CNpt/CpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10.4.1.12, Se o licitante for a matriz, todos os documentos devêrão estar em nomê da
matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comDrovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.4.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íilial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ematida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Geral dô Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é vátido
para màtriz ê filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar
o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.4.1.14, verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletónicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

11.1 A prof,osta final do licitênte dêclarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horâs ou superior, a dêpender do caso, a contar da solicitação do pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá i

11.2 Ser.edigida em língua portuguesa. digitada, em uma vta, sem êmendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devêndo a última folha ser assinada ê as demais rllbricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
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fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tàis como, validade dà
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacjonal, o valor unitário em algarismos ê o valor global em algaísmos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os vãlores numéricos e os vàlores expressos por
extenso, prevalecêrão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas dê preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento à
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos dêste Edital e seus Anexos, não sendo
consideradà aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ÂDMI ISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes dà aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de tavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pêdido de pre-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habiljtàção ou inabilitação dê licitante;
d) anulaçao ou revogaçào da ltcrtaçáo;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administracão;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente à àto do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recúrso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c,,do inciso
I do litem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intênção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qualserá concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intençâo de recorrer em campo próprio do sistema, e o
lrazo pa? apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habititação ou inabititação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou profêrido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
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13.1.4. Nos casos de necessidade de verificôção dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
súperior, a qual dêverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscêtível de
aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazôes será o mesmo do recurso e terá inicio na
data dê intimação pessoal ou de divulgação dã interposição do.ecurco no Diario
Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
intercsses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ão Pregoeiro o juÍzo de admissibilidade de
veÍificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação/ legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentràrá no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições dê admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dê recorrer importará
a decadência desse dirêito;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros tÍês dias, que começarão ô contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elemêntos indispensáveis à dêfêsa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
êndereço constantê neste Edital.

t3.O IEABERTUIA DA SESÃO PÚBLTCA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,
sitúação em que sêrão repêtidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitâção do prêço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retrrar o instrumento equivalênte ou não
comprovar a regularização flscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procêdimentos imediatamente posteriores ao
êncerramento da etapa de lances;

13.2. Todos os licitêntes remanescentes deveaão sêr convocados para âcompanhar a sêssão



;{)>.'
Yg
'-..lÉ*s, -

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

rea berta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14.1 O obJeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competênte, após à
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competênte e só
poderá ser realizada depois da adjudicaÇão do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

15.1 Após à homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços ê os quantitàtivos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não propostê em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, ês obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
ticitaeão; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

a) ã solicitação seja dêvidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) ã justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 ê subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prâzo e nâs condições propostas pelo primeiro classificôdo;

15.2.3 Nà hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos prcvistos no referido subitem, a Administração, obsêrvados o vâlor

15.O rro REGTSTRO DE DREçO§ .::..::

r - ronullrzaçÃo E caDAsrRo DE REsERva:

15.2 Após o encerramento da licitaçã0, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de rêgistro de preços no plêzgje-.1q5-.llsin§ol-C!as, sob pena de decadêocia
do direito, sem prejuízo dà aplicação das sanções previstas na Lêi no 14.133, de 2021i

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mêdiànte
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde quel
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estimado e a suà eventual àtualizàção na forma previstà no edital, poderá

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acíma do preço do
adludicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescêntês,
observada a ordem de classificação, quando frustrada à nêgociação de melhor
condição.

rrr - vrcÊncrl ol ara DE REGtsrRo DE pREços:

15.3. O prazo de vigêncaa da Atà de Rêgistro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vanta.loso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata dê registro de preeos terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOSI

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores dê ata serão divulgados
em órgão oficral da Administração e ficarão disponibilizados durànte à vigência da Ata de
Registío de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência dê preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condaçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivadê (Art. 86, Lei 14.133/2O2Ll;

v - aLÍERAçÃo ou aruauz.açÃo Dos pREços REGrsrRADos

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evêntual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas segurntes situações:

a) em caso de força major, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
irnprevrsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que iôviàbilizern a
execução da ata tal como pactuada, nos terrnos do disgosto nê alínêa "d" do inciso IÍ
do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2021;

b) em cãso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniêncía de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços reoistrados; ou

c) nâ hipótese de previsão no edital de cláusula de realustamento ou repactLràção sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.
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15,9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo slrperveniente, torna-se
superior o preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverát

a) Convocar o Detentor da Ata visando a nêgociação para redução de preços ê sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a neqociàção, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram
oportunidade de negociação;

Preços registrados, visando igual

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos regístrãdos, o Detentor
da Atã, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromtsso, a
Administíação poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidàde,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e sê a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidàde de negocração;

c) Não havendo êxito nas negociações, ê Administração dêvêrá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis parà obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro càncêlado quando:

ê) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assrnàr o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitaí rêduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornàr supenor

àqueles Dratacados no mêrcado;
d) Tivêr presentes rãzôes de interesse público;
e) O Càncelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administraçã0.

15,12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será
responsável pelas rotinas de controle dêssas atas, como:

a)
b)
c)

Controle dos saldos;
Vigência da ata;
Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na
Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
Controle das Solicitações dê Consumos de Ata;
Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazosj
Controle sobre o recebimento do obJeto;
Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
Controle das obrigaçôes de ambas as partes;
Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo
de entrega;
Controle sobre eventuais notificações e evêntuais sanções, entre outros.

d)
e)
0
e)
h)
i)

i)

15.13. Os órgãos ou entidades quê não participarem do procedimento licitatório

t tl. ,l:',l
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição dê não participantes,
observados os seguintes rêquisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçõês de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133/2021j

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gêrenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamênte a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediantê licitação.

15.15, Limites dê adêsão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantesi

a) As adêsôes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 507o (cinquêntâ por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório rcgistrados na ata de registro
de preços para o órgão gerênciador e para os órgãos participantes,

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registÍado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemênte do númeío de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resuttado da licatação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classiÍicação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
reprêsentantês pêra assinaturà da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçôês
estabêlêcidas;

15.17, A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs sêrá formàlizâdâ por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipótêses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviÇo, observado
o disposto no art. 95 da Leí no 14.133/2021i

15.18, A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obed€cidas as disposiçôês
contidas no afttgo !24 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital;

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVUI e art, 117 da Lei no f4,133/2021, a
Administràção designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a

16.1 A execuÇão do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.
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execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgâos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administraçâo.

18.1 O prazo para pagêmerto das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da Seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federêl, Estadual, Nlunicipal, INSS, FGTS e Certidâo de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverâo ser apresentados nas
Secrêtarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão nê lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respedivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mêsmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
dê liquidaçâo da obrigâção financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratuã1.

18.6. É vêdado qualquer reajuste de preços pelo rlazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, poÍém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
aft. !24, lI "d", da Lei no 14,133/202f, desde que dêmonstíado, por parte do fornêcedor,
alteração substêncial nos preços praticados no mercado, por motivo dê força maior, caso
foítuito, fato do príncipe e /ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou de difícii
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital,

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19,1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizadã pelo município, conforme versa a liquidação estabêlecida no Art.
63 da Lei no 4.320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contÍato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediantê acordo formal
entre as partes;

;'l:FI§&Alta:§taO;DO
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20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustês subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversérios seguintes, àplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbÍio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do aft. 124, Il "d", da Lei no L4.L33/202f, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, êm caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisívêis ou prêvisíveis de
consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal como paduado,
respêitada. êm qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabêlecida no contrato;

20.4 O pêdido de rêstabêlêcimento do equilíbrio econômico-financeiro devêrá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para .esposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.1 o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "â" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste tnstrumento Convocatório.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/202f. Serão aplicadas ao
responsávêl pêlas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lêi no f4.133/20211

22.2 Na aplicaÇão das sanções sêrão considerados:

I a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III âs circunstâncias agravantes ou atenuantês;
IV os dênos que dela provierem para a Administração Pública;
V a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos dê controle.

22.3. SeÉ aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execuçâo em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte fo.ma:
22.4.L. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso dê atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

I Advertência;
II Multa;
III - Impêdimento de licitar e contratar;
IV Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5?o;
b) Atraso de 06 a 10 diêsr multa de 10o/ô;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/ô.

22.5. As sanções pÍevistas nos incisos I, III e IV do item 22.! podetão sêr aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da saneão Drevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào;

22.7. A aplicação das sanções prcvistas nos incisos III e IV do itêm 22.1 requêrerá a
instauração de processo de íesponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e êspecificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21,1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativês prevlstas nos jncisos tI, III, IV, V, VI e VII do art, 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justiÍicar a imposição de pênalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município dê Laranjêiras/SÊ, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do itêm 22. 1 será a plicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrãtivas previstas nos incisos II, UI, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste aúigo, e impedirá o responsávêl dê licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sançõês previstas nos incisos I, III e IV do item 22.! podeíáo ser aplicadas
cumulativamentê com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizâçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagam€nto eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente.

22.13 A aplicação das sançôes previstas no item 22.1 não êxclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes dà contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do lYunicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de valiclade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumênto hábil previo a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respedivas Notas de Empenhos.
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24.l Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o Íêsponsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo lJnico: A notificação a que se refere o caput deste artigo será ênviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do lYunicípio e no quadro de avisos da Prefeiturà.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/sêrviço encaminhará a Comissâo de
Procêsso Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atrâso iniustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sançôes previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incasos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo dê responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstáncias conhecidos ê intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas qUe pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissã0, o licitantê ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24,8 A AdministraÇão Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes
por aplicadas, para fins de Dublicidade no CadastÍo Nâcional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacaonal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo fedeÍal, obsêrvado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021,

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima paía impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclãrecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site https r//comorasbr.com.brl

25.3 A respostâ à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

ll

24.7 Parc fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do quàl estabelece
a forma de cômputo e as consequências da soma dê diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas dê contratos distintos;
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eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ào úttimo dia útit antêrioÍ à
data da abertura do certamê;

25.4 Acolhidê a impugnação, será definida e publicada nova data para â realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarêcimentos não suspendem os prêzos previstos no

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é mêdida excepcional e deverá sêr
motivada pelo pregoeiÍo, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos sêrão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administraçã0.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rêalização do certame na data marcâda, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsêquente, no mesmo horário anterioímente estabelecido, desde quê nâo
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública
observaÍão o horário de Brasília - DF;

26,4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não altêrêm a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediantê despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhês
validade e eficácia para Ílns de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da jsonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumêm todos os custos de preparação e apresentação dê suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
indêpêndentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço etetrônico.
htto : //www.lêrâniêirãs.sê.oov.br. e htapsi//comr!!Sbr.com. brl;



26.11. O licjtante é responsávêl pela fidelidade e legitimidade dâs informaçôes prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rêscisão contratual, sem prejuízo das
sançõês administrativas, civis e penais câbíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo llcítatório, nenhum documento será dêvolvic,o;

26.13 _ Na análise da documentação e no julgamento das propostas Comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
eSPecializados;
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26.14 Íoda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer dêtalhe que sê mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26,15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoçâo de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a inst.ução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.1331202f)

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificaçâo da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura lYunicipê1, no
endereço: htto://www,laranieiras.se.oov.br;

26.18 A participação do Iicitante nesta licitação implica no conhecimento intêgíaldos termos
e condições insêíidas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgâo
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razõês de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçào,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema Dara conhecimento dos
licitêntes;

26.20 Parc atender a seus interesses, o ór9ão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quê sê fizerêm nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limitê para
os ãcréscimos será dê 50olo (cinquênta por cento) confoÍme dispõê o art. 125, da Lei no
14.133/ 2021 ;

26.21 O órgão soljcitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26,22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das Dropostas, até a respectiva abertura;
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26.23 Íazem partê integrante deste edital os anêxos, como se nelê estivessêm
trans€ritosi

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - l4odêlo de Propostà.
ANEXO III lYinuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundês desta
licrtação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais pravilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 02 de fevereiro de 2026

Livya
eiro

Santos
a)

II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

?, Í!íl nôPô

.f
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AÍ{EXO I
ÍERMO DE REFERÊNCIA

(ENCONTRA-SE ANEXO A ESTE EDITAL)

ry
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(Cidade)/(UF), _ de de 2026

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFETTURA MUNICIPAL

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futuro ê eventual fornecimento de material
de limpêzà e higiene, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias)
e demais órgâos participantes, conforme especificações e detalhamentos constantes do
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

IÍEM

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abêrtura do certame. câso não seja indicado, será considerada de 60 (sessênta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo ( ) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quàntidades fornecidas, devidamente atestadàs pelo setor solicitante.
Declaro quê nos preços ora propostos e naqueles que por veôtura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

E-môil:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente No:
Nomê do Representante Legal:_
CPF:

DESCRIçÁO QUANT v. ToÍaL R$

is

REF,: PRÉGÃO ELETRÔNICO NO 

--J2O26.

UNID V. UNIÍ R$

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:

À
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MT{UÍA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNPI: tr»«XXxxXXxX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXX»«, XXXX, XXXxxXXxxX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXX)OO(XX)oO(XXX»OOOü, brasileiro, màior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de ldentidade no . _SSP/- e CNPF/I{F 6o doravante d-enomrnada, ORGAO
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGAO ELETRONICO No 

-/2023,RESOLVE, REGISÍRAR OS PREçOS da: xx»o<xxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com Sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
rcpresentante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e

Decreto Federal no !1.462, dê 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei

Complementar no 123l2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes têrmos I

1. DO OBfetO

2. DA VINCULAÇÃO AO EDÍÍAJ-

2.1. Este instrLrmênto guarda inteira conform dade com os termos do Pregão Eletrôniao SRP

e seus Anexos, o aLral é parte integrantê e complementar, vinculando-sê, ãinda. a proposta

do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

3.1. O prazo de vigência da Atã de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e

poderá ser prorrogãdo por igual período, desde que compÍovado o preço vantajoso (Art 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente dô ata de reglstro de preços terá sua vioência estabe ec da êm

conformidade com as dispostções nela contidas

4, DO PREçO

Yv_
'j 

j+a:

1.1.A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futuro e
eventuâl fomecimento de material de limpeza e higiene, visando atend€r as
demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias) e demais órgãos participantes,
conforme espêcificações ê detalhamêntos constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital.

4.1. Os preços registrados são os seguintes:
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rÍEH ESPECTFTCAçÃO DO
rTEM VALOR UNtT, VALOi TOTAL

4.2. O O.eço registrado e a indicação dos respectivos detentores dê âtê serão divulgados em
órgão oficial dô Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disoonibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

rêalLzação de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Aú. 86. Lei 14.133/2021) ;

4.6. Os preços registrados podêrão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
servtços registrados, nas segurítes situaçõe5:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuêda, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso Il
do caput do aft. 124 da tei ôa 14.133/ 2021',

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou sl.lperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; or-l

c) na hipótêse de previsão no edital de cláusula de reaiustamento ou repactuaçâo sobre
os prêços registrados, nos tê.mos do disposto na Lei no 14.133, de 2021

4.7. Quando o preço tnrctalmente regtstrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
o-eco oratrcàdo no rnercado, o Orgào Gêrenciador devêrá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação parà redução de preços e sua
adequação ao pratacado no mercado;

b) Frustrada a negociação. o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor dâ Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprlr o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmâdâ a veracidade dos motivos e comprovantes apresentêdos, e se a

comunicação ocorrêr antes do pedido de fornêcimento; e
b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negocração;

UND
Q!'ANT.
IrlÂEilA
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c) Não havendo êxito nàs negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro dê Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

DOS PREçOS

s.t. O órqão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que disoõe o artiqo 117 da Leí no 14.133/2021, fica designado o(a)

s. Do coNTRoLE, acoMpANirAÍ{Êr{To E rtscalrzaçÃo
REGISTRADOS

sêrvidor(a)
de dêste órgão, para

CPF n" 0.000.0000, lotado na Secretaria Ivunicipal
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata

de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da êxecução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adêquados para
garantir a qualidade desejada.

§20 - A aeão da fiscalização não exonera o fornecedor de suas rêsponsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelês rotinas de contrclê dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Viqência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, êm sintonia com o art. 82, § 50, inciso Vli
d) Controle das Solicitàções de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregàs, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o rêcebimento do obieto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitàções de troca dê mêrca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA roRlralrzaçÃo DA DrsPE§a

6.1 após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classiflcado será convocado para

assinàr a ata de registro de preços 05 (cinco) dias, sob pena de dêcadência do direito,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6.2 O $azo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) ã justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições êstabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classif icado;

6.4 Na hipótesê de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
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acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, podêrá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta oriqinà|, na ordem de
ciassiÍicação. com vistas à obtênção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rernanescentes,
observada a ordem de classificaÇão, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A coôtratação com os detentores da Ata sêrá formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota dê êmpenho de despêsa, observado o disposto no art. 95 da
Lei na 14.133/2021)

7. DO CAI{CELÂMÊNTO DO REGISTRO DE PRÊçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando

a) Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenl"lo, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem JUstificativa aceitáveli
c) Não aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese de este sê tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de reqistro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla dêfêsa, será formalizado por dêspacho da autoridade compêtêntê da

Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS '

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licjtações êspêcíficas para

fornêcimento de materiais, obedecida a legislação pertinentê, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições

8.2 - O direito de prêferência de que trata o subitem anterior poderá sêr êxercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cuio preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado

8.3 - O IYunicípio avâliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrãdos
a quãlquer têmpo, em decorrência da reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados

9. DAS OBnIGAçÕÉS DO ÓRGÃO GEREIICTÂDOR
9.1.5ão obrigações do órgão gerenciadorl

I - gêrenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prêstar, por meio de seu repíesentante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas FiScêis oriundas das obrigações contraídas;
III - emitií pareceres sobre atos relativos a êxecuÇão da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e Ílscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no

Edital e a proposta de êplicação de sançôes;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na atà, no

instrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratêdos são os mais vantajosos para a

administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;



^ 
,:-:>

B1/
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscallzar o cumprjmento das obrigações assumidas peÍo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou rêduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

ro. DÀs oÊrrcÀçôEs'iro Fm E(EDoRnEGI§ÍnaDo
10.1. São obriqações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro dê preço, as condiçôes de habilitação
exigidas no EditâÍ e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ào Gerenciador quàlquer problema ocorrido na execução do objêto da
ALa de regisl.ro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na êxecução do objeto da atê de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressà concordánc a do órgão Gerenc,ador.

1T. DÂS AI'ESõES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

à) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive êm situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstrôção de que os valores regjstrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do êrt. 23 da Lei no 14.133/2021i

c) prévias consulta e aceitêção do órgão ou entidade gerenciàdora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de âderir à ata de registro de preços na condição de não participante
podeÍá ser exercida i

a) Por órgãos e entidàdes da Administração Pública federal, estadual. distritàl e municipal,
relativamente a ata de rêgistro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgâos e entidades dà Administração Pública municipal, relativamente ê ata de
registro de prêços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitaçã0.

11.3. Limites de adesão a ata de rêgistro de preços por íorgãos ou entidadês não
participantes:

a) as adesões não poderão excedeí, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos pêrticipantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ãta de registro de
preços para o ór9ão gerenciador e órgãos participantes, independêntemente do númêro
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PENALTDADES
12.1 Serão aplicadôs as sanções prêvistas:
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamentê pêlo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
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infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no
14.133/2021
I Advertência;
II Multa;
III - Impedimento de licjtar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2 Na âplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e ê gravidade da infração comêtidà;
II - as peculiaradades do caso concreto;
III as circunstáncias agravantes oú atenuantes;
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V a implantação ou o aperferçoamento de programa de integíidade, conforme normâs ê
orientações dos ór9ãos de controle.

12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de anexecução
parcial do contrato qúando não se justificar à imposição de penalidade mais qrave;
12.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial dàs cláusuÍas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
12.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviÇo, observada a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 59o;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa d€ 10olo;
c) Atràso de 11 a 15 diasr multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;
e) Acima de 20 dias: multê de 30o/o-
12.5. As sanções previstas nos incisos I, IÍI e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas
cumulativàmente com a prevista no inciso II do mesmo item;
12.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III ê IV do item 12.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidoÍes estáveis, que avàliàrá fatos e circunstáncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para/ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
12.8 A sanção prevista no inciso III do item 12.1 será aplicêda ao rcsponsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei na 4.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o [{uÍ,icípio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.9 A sanção prevista no inciso IV do item 12.1 será aplicêdà ao responsável pelas infrações
administrativas orevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei na 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vI e vII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da
Administração Públicâ dirêta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos;
12.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.1será precedida de análiselurídica;
12.11 As sanções prêvistas nos incisos I, ItI e IV do item 12,1 poderâo ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo itern;
12.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferênça será descontada dê gãrantia píestada ou será cobrada judicialmentê.

Y"Ér-'?9
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12.13 A aplicação das sanções previstas no item 12.1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13. DA PUBLICAçAO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizadà no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso IV da Lei no
14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISP]OSIçôES GERAIS

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos dà proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecêdor
Reglstrado no pregão fará parte desta Atà de Registro de Preços.

ls, DO FORO

sE, _ de_ de 2026

15.1. Para dirimir, na esfera judicaal, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Prêços será competente o foro da Comarcà do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim hêverem, entre si, ajustado, foi lavradà à
presente ata de registro dê prêços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, têndo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitêção dêstê
Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Orgão Gêrenciador

I inserir razão social da empresa ]
I insêrir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISIRADO

IESTEI'lUNHAS
1-
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

à
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aÍ{Exo I - DA ATA DE RIGISÍRO DE PREçOS No _/20-
REF: Pregão Eletrônico SRP no -/20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECÉDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo ã
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item ClassificaÇão Fornecedor CNPJ

linserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinsêrir representante leqal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

I

à



w
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

ÂÍtExo Ív
[tÍ{uTA DE COi{TRA]O l{"-----lt§2§

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM. DE UN
LADO, O NUNICÍPúO DE XXnOUX)(»Od)ç
E. DO OUÍRO. A EMPRESÀ
DÊCORRENrE DO PREGAO ÉLÉÍRONICO NO

-/2026 

. ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No _,t2o26.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativâ locêlizada
no endeTeço na XXXXXXXXXXXX, NO XX, Ba TO XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPI: XXXXXXXXXXXX)C(, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XxxXXXX o(a) Sr(a). XXXXX)«XXX>«, brasileiro, maior e dornicliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.
n0 xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _, , o Sr
localizada à _

, CPF no

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edita! da Licitaeão;

_-, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
14.133/2021, mediante cláusulas e condições seguintes:

r. cúusrrlA pRrrÉr*Â - oBJETo (sLgLlgIDr
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação dê emprêsa para fornecimento
dê material de limpeza e limpezô, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal (Secretarias) e demais órgãos pãÉicipantes, conforme especificações e
detalhamêntos constantes do anexo I - Têrmo de Referência do Edital..
1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2, CúUSULA SEGUNDA - vtGÊNCTÀ E PRORROGAçÃO:

2.1. O píazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados dê assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos termos do art. 106, Lei no 14.133/2021

2.1.1. Antes de formalizêr ou prorrogar o prazo de vigêncla do contrato, a Administração
deverá verificar a reqularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacionai de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadàstro Nacionalde Êmpresas Punidas (Cnep),
emitrr ãs certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
luntá-las ao respectivo processo.

inscrita no CNPI sob o no.
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3.1. O rêgime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e rêcebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

ITEM ESPECIFTCAçÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANT

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

5.2. No valoí acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e andiretas
decorrentes da execução do objeto, inclus,ve tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentês, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dêvidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6,1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições:
§1Ô - O pagamento será efêtuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
aprêsentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova dê
regularidade pêÍante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,
CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efêtuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigaçâo financeira, em viÉude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste dê preços durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no capu! dêsta C,áusula, o Índice Nacionêl dê Preços ao Consumidoi - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão -incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos soclais,
trabalhistas e previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

3.

5:

5.1, O valor total da contratação é de R9.......... (.....)

6.

DI.os

US(

9ltE

à
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), devêÍá iniciar a
partir da data da nota de empenho.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemênte de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA),
exclusivamente para as obrigações jnjciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importáncia calculada pêla última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obÍigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Càso o(s) índice(s) estabelecido(s) pôra rêajustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meao de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1. São obrigações do Contratante

8.3, Recebêr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refêrência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, rêparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do coítrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contrâtado do valor coríespondente a exêcução do objeto, no
prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presentê Contrato e no Termo de Referência.

8,7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lêi e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimênto de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionâdas à
execução do píesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

a. tsl
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocoto do
rêquerimento para dêcidiÍ, admitida a prorrogaç;o motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finànceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das gôrantias quanto ao início de processo admintstrativo pôra
apuràção de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quêisquer compromissos ãssumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato do Contratado, de sêus
empregados, prêpostos ou Subordinados.

9, cúusulÂ NoNA - oBnrcaçõEs Do co ]RATADo (

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contaêto e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa
ê perfeita execução do obieto, observando, ainda, ês obriqações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dê acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antêcêde
a datê da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscàl ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, lI, dà Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecrmento
ou rnformação por eles solicatados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstrutr ou substituir, às suôs expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizaí-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuâl pelo
contratante, que ficará êutorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possívêl a verificação da regularidade nos sítios correspondentes, o
contratado devêrá entrêgar ao setor responsável pela fiscàlização do contrato, junto corn a
Notà Fiscal pàra fins dê paqamento, os seguintes documentosl

1) prova de regularidadê relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais ê à Dívidâ Ativa da Uniãoi
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicítio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidadê do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabâlhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no Orczo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquêr
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisãr, por determinação do contratante, qualquer atividadê que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoôs ou
bens de têrceiros.

9.11. Manter durante toda à vigência do contrato, em compatibilidàde com ôs obriqaeões
assumidas, todas as condições exigidas para habilitàção na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de exêcução do contrato, a reserva de cargos prevista
em iei para pessoa com deficiência, para reêbilitado da Previdêncra Socral ou para aprendrz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, dê Lei n.o 14.133, de
2021)]

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refêridas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14,133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobrê todas as informações obtidas em decorrência do cumprimênto do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionàmênto dos
quàntitativos de sua proposta, inclusive qúanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complêmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,lI, d, da Lei no 14.133, dê 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulàdos legàis vigentes de ámbito federà1, estaduat ou municipal,
as normas de segurànça do contratante.

ro.clÁusuLÁ DÉclira- GARAr{Tra DE ExEcuçÃo (aÉ. 92, Xrr):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1 ADMIÍII! NÀÍIVAS

11.1
que:

c)
d)

a)
b)

Comête infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

der causa à inexecução parcial do conlrato;
der causa à inexecução pàrciaj do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der caúsa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratacão sem
motivo tustificàdo;
apresentaí documentação fàlsa ou prestar declaração falsa durante à execução do
contrato;

e)

; {"")5 ;r.YP-'
,#
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compoítar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ào contratado que incorrer nâs infrações acima dêsc11tàs as seguintes
sanções:

L Advertêncià, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprê
quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,
de 2021))
IL Impêdimento d€ licitar e contratar/ quôndo pratacadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustificar a
imposição de penalidade mais qrave (êrt. 156, § 40. da Lei no 14.133, de 2021);
III. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadàs ês
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima dêste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", quê justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

IV, Multa:

1. l"loratória de 1olo (urn por cento) por dia de atrâso inlustificado sobre o vator da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atrôso rnjustificado sobre o valor totàl do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pelã inobserváncia do prazo fixado
para àpresentaçã0, suplerr,entação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinzê) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimênto ou cumprimento irregular dê suas ciáusulas, conformê
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nàs alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1o/o
a 307ô do valor do Contrato,

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínêa "c" do subitem
12.1, de la/o a 30ô/o do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo ê 3oo/o do va{or
do Contràto.

6. Para infrações descritas na alÍnea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1Vo a 30% do
va,or do Contrato.

7. Pa.a a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, à multa será de 10/o a 30% do
valor do Contràto.

11.3. A aplicação das sànçõês prêvistas neste Contrato não exclui, em hipótese aiguma, à
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cúmulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.3.2, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicêda e as indenizações càbíveis forem superiores ao vator do
pagamento eventualmente devido pelo Contratànte ao Contratado, êlém da perda desse
valor, a diferença será descontada da gêrantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrãnçà judiciat, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do rêcebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4, A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratãdo, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidàdes de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerâdos (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2021)l

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pecullaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos quê dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apeífeiçoàmento de programa de

onentações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas e

11,6, Os atos previstos como infràções administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipjficados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimêntal e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideràda sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar à prática dos atos itícitos
previstos neste Contrato ou para provocàr confusão patnmonial, e, nesse caso, todos os
efêitos das saíções aplicadas à pessoa jurídica serão êstendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratàdo,
observados, em todos os casos, o contrêditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante dêverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicàdas, para fins de publicidàdê no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspênsas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidonêidade para
licrtar ou contrêtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lej no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rêsultantes de mutta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo refêrido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
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l2.CúUSULA DÉCr A SEGUÍ{DA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XrX):

12.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que jsso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração p;ovidenciôr a
reàdequação do cronogràma flxado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conctusão do contrêto referida no item anterior decorrer de culpa do
contràtado:

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estjpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finatidade ou da êstÍutura dà empresa nào
ensejará a extinção se não restnngir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudançê da pessoa lurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O te.mo de extinção, sêmpre que possível, será prêcedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprjdos ou pãrcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice pa.a o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto dê
natureza técnica, comercial, econômrca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidadê contratantê ou com agente público que tenha desêmpenhado função na
licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles sela cô;juge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidàde, até o têrceiro qrau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133. de 2021).

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGE S/lv1E no 26, dê 13 de abril dê
2022

a\

ã

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lej para a continuidade dà execucão contratual.
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r3,cl-ÁusulA DÉcrMA TERCETRA - rlorAçÃo oRçaMElrrÁerÁ 1art. gz. vruy:

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PROJEIO/AÍIVIDADE:
ELE14ENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO I

14.cút sulÀ DÉCrMA euaRTA - oos casos oMtssos (aÊ. 92, rrr):

14.1. Os casos omissos serão decididos pêlo cont.atante, segundo as d sposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código dê Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

rs.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERÂçõEs:

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais dêvêrão ser promovidas mediànte cêlebrêção de termo
àditivo, submetido à prévia aprovação da consultorià JUrídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no píazo máximo de 1 (um) mês (àrt. 132 da Lei no 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,
de 2021.

t6. cúusuLA DÉcrr4a sExTA - Do ACoMPANHAUENTO E DÂ FISCALIZAçÃO

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei
- CPF no.

na. 14.13312021 fica designado o se,rvidor
lotado na deste Orgão,

para acompanhar e fiscalizar exêcução do presente Contrato.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, sê os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade deselada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

17, CLIÁU§ULA DÉCriiÂl§tXÍA - pUELTCÀÇÃQ!

17.1. Incumbirá ào contratante divulgar o presente rnstrumênto no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma previstà no àrt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
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como no respedivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art . gl, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. Bo, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011.

r8. cúusüLA DÉCrÍr{A OTTAVA - fORO (ãií 92;.§rq)t

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe para dirimir oslitígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato qr.re 
-n?o 

pude.em se.
compostos peJa conciliação, conforme art.92, §1o, da Let no 14.133/21.

XXXXX, XX (dia), de XXX (mês) de 2026

CONTRATANTE

CONTRATADO

1)

TESTEMUNHAS:

CPF

2)
CPF

k


